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DANIEL WETERMAN

BRASÍLIA

Os municípios pequenos con-
centram mais cargos comissio-
nados (de livre nomeação) em 
comparação com as médias e 
grandes  cidades  brasileiras  e  
serão os principais impactados 
pela  reforma  administrativa  
protocolada  na  Câmara.  Seis  
em cada dez municípios de até 
5 mil  habitantes  têm mais de  
10% de cargos comissionados 
do total de funcionários públi­
cos,  de  acordo  com  levanta-

mento  inédito  do  Anuário  de  
Gestão de Pessoas no Serviço 
Público  2025,  elaborado  pelo  
movimento República.org.

Essa quantidade é maior do 
que  nas cidades  com  mais  de  
500  mil  habitantes,  onde  só  
18%  das  prefeituras  têm  mais  
de 10% de cargos comissiona-
dos. Os números mostram que 
cidades menores são mais de-
pendentes de nomeações políti­
cas para as funções públicas. 

A proposta de reforma admi-
nistrativa limita em 5% o núme­
ro de cargos comissionados do 
total de servidores públicos na 
União,  nos  Estados  e  municí­
pios.  Além  disso,  estabelece  
que 50% dessas funções de con-
fiança devem ser ocupadas por 
servidores concursados. 

A  proposta  apresentada  no  
Congresso também obriga a rea-
lização de processo seletivo pa-

ra cargos estratégicos da alta ad-
ministração,  destinados a pes-
soas que comandarão órgãos e 
políticas  públicas  estratégicas,  
sem contar o primeiro escalão. 

A União, os Estados e o Dis-
trito  Federal  terão  dois  anos  
para ajustar os porcentuais. As 
prefeituras  terão  um  prazo  
maior, de quatro anos, e fica-
rão impedidas de criar ou ocu-
par cargos de comissão se não 
cumprirem as novas regras. 

‘JUSTIFICADAS’. Cidades com até 
10  mil  habitantes  poderão  au-
mentar o porcentual de comis-
sionados a 10% em situações “de-
vidamente justificadas”, de acor-
do com a proposta. 

A República.org, responsável 
pelos dados, é uma organização 
da sociedade civil dedicada à ges-
tão de pessoas no serviço públi­
co no País que apoia pontos da 
reforma administrativa, como o 
fim dos supersalários e a gestão 
de desempenho dos servidores. 

Para as autoras do levanta-
mento, a contratação descon-
trolada de funcionários comis-
sionados gera risco de descon-
tinuidade de políticas públicas 
nos municípios, especialmen-
te nos menores. 

“A principal hipótese é a difi-
culdade de contratação de mu-
nicípios menores por concurso 
público.  Tem  cidades  que  de-

pendem  totalmente  de  repas-
ses da União porque não conse-
guem arrecadar para sustentar 
as próprias burocracias”, diz a 
coordenadora de dados da Re-
pública.org, Paula Frias. 

O estudo aponta a necessida-
de de limitar a contratação de 
servidores  comissionados.  O  
porcentual definido pela refor-
ma administrativa (de 5% para 
todos  os  entes  públicos),  po-
rém, é um limitador excessivo 
que por si só não resolve o pro-
blema, na opinião das especia-
listas. “É um problema porque 
o 5% foi incluído de forma arbi-
trária, não teve justificativa téc­
nica que embasasse, me parece 
muito baixo e é um limite glo-
bal, não específico para cada ór­
gão”, diz Ana Luiza Pessanha, 
especialista em Conhecimento 
do movimento. “Esse limite glo-

bal não vai resolver o problema 
que é preciso ser enfrentado.”

CRITÉRIOS  TÉCNICOS.  Para  o  
movimento,  o  serviço  público 
tem de selecionar pessoas para 
cargos comissionados com ba-
se em critérios técnicos e pro-
cessos seletivos, e não por proxi-
midade política. “Isso não é pa-
ra reduzir a discricionariedade 
política dos gestores, que é le-
gítima,  mas  é  para  escolher  a  
partir de pessoas que são com-
petentes para os cargos da ges-
tão e avançar em critérios de di-
versidade”, diz Pessanha. 

O coordenador do Grupo de 
Trabalho da Reforma Adminis-
trativa  da  Câmara  e  autor  da  
proposta, deputado Pedro Pau-
lo (PSD-RJ), diz que o porcen-
tual (5%) foi definido com base 
em boas práticas adotadas em 
alguns Estados e municípios, co-
mo a prefeitura do Rio de Janei-
ro, o governo do Espírito Santo 
e o governo do Piauí. “Tem algu-
mas cidades  e  alguns  Estados  
que têm feito um trabalho im-
portante de dimensionamento 
dos cargos em comissão e cons-
truído uma estratégia de fazer o 
seguinte: quanto mais o cargo 
for  importante  para  a  gestão,  
mais temos de preparar servido-
res públicos líderes para ocupar 
esses cargos. Isso está se multi-
plicando em boas gestões.” l
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ΕςΕΝΤΟ DΕ ΠΡΕΜΙΑ∩℘ΟℵΣΕΜΠΡΕΣΑΣ
ΧΟΜ ΟΣ ΜΑΙΣ ΑΛΤΟΣ Ν⊆ςΕΙΣ DΕ ΣΑΤΙΣΦΑ∩℘Ο
ΕΝΤΡΕ ΟΣ ΣΕΥΣ ΧΟΛΑΒΟΡΑDΟΡΕΣ
Ε ΧΟΜ ΑΣ ΜΕΛΗΟΡΕΣ ΠΡℑΤΙΧΑΣDΕΓΕΣΤ℘Ο.
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REFORMA DO ESTADO

Porcentuais

Cidades pequenas 
têm mais servidor
sem concurso do que 
municípios maiores

18% apenas das prefeitu-
ras de cidades com mais de 
500 mil habitantes têm 
mais de 10% de cargos pú­
blicos comissionados

5% é o limite de cargos 
com comissão da proposta 
de reforma administrativa

Estudo mostra que 
seis em cada dez
municípios com até 
5 mil habitantes têm 
mais de 10% dos
cargos comissionados
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O ESTADO DE S. PAULO

GBS PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 41.774.224/0001-38 - NIRE 35300567706

Aviso aos Debenturistas da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, 

com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos, da GBS Participações S.A.

A GBS Participações S.A. (“Companhia”), em continuidade ao Aviso aos Debenturistas divulgado 
em 10 de outubro de 2025 (“Aviso aos Debenturistas Inicial”), e, no contexto do Leilão Reverso 
realizado nos termos das Cláusulas 3.3 e seguintes do plano de recuperação extrajudicial da 
Companhia, datado de 9 de setembro de 2025, conforme apresentado no âmbito do processo de 
recuperação extrajudicial nº 1101292-31.2025.8.26.0100 (“Plano” ou “P.R.E.”, e “Recuperação 
Extrajudicial”, respectivamente), em trâmite perante a 3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 
do Foro Central da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo (“Juízo da Recuperação”), vem 
informar que o Prazo para Habilitação indicado no item 3 do Edital foi prorrogado em 10 (dez) dias, 
encerrando-se, portanto, em 3 de novembro de 2025. Este Aviso aos Debenturistas deve ser lido em 
conjunto com o Aviso aos Debenturistas Inicial e todos os termos grafados com letras maiúsculas 
não definidos no presente Aviso aos Debenturistas terão os significados que lhes foram atribuídos 
no Aviso aos Debenturistas Inicial. Os termos do Aviso aos Debenturistas Inicial que não foram 
expressamente modificados por meio do presente Aviso aos Debenturistas continuam integralmente 
válidos na forma como originalmente foram divulgados. A Companhia permanece à disposição para 
prestar quaisquer esclarecimentos eventualmente necessários a respeito deste Aviso aos 
Debenturistas e do Aviso aos Debenturistas Inicial.

São Paulo, 27 de outubro de 2025.
GBS PARTICIPAÇÕES S.A.

ΧΟΝΗΕ∩ΑΟ
ΠΟΡΤΑΛ ΑΓΡΟ
Ινφορmα⌡εσ
παρα οτιmιζαρ ο υσο
δε τεχνολογιασ
να προδυο ρυραλ
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Criação:Uma parceria:

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Titulares de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio em Série Única da 116ª (Centésima 
Décima Sexta) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os titulares de certificados de recebíveis do agronegócio da Série Única da 116ª 
(centésima décima sexta) emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 
(“Titulares de CRA”, “CRA”, “Emissão” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12 e 
seguintes do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados 
de Recebíveis do Agronegócio em Série Única da 116ª (Centésima Décima Sexta) Emissão da Eco 
Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio 
devidos pela Tanac S.A.”, celebrado em 14 de setembro de 2021 entre Securitizadora e Vórtx Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (conforme eventualmente aditado, “Termo de Securitização”), e de acordo 
com a Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª 
(primeira) convocação em Assembleia Especial de Investidores Titulares de CRA (“Assembleia”), a realizar-se 
no dia 17 de novembro de 2025, às 11h00, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por 
meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrada pela Emissora, sendo o acesso por ela disponibilizado 
individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste edital, por meio de link 
que será informado pela Emissora, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: Ordem do Dia: Diante do 
vencimento antecipado automático do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a ser Convolada em Espécie 
Com Garantia Real, em Série Única, para Colocação Privada, da Tanac S.A.” celebrado em 12 de agosto de 
2021 entre a Tanac S.A. (“Devedora”) e a Securitizadora (conforme eventualmente aditada, “Escritura de 
Emissão”), com o consequente vencimento antecipado automático dos CRA, na forma da Cláusula 7.5.5 do 
Termo de Securitização, em razão do descumprimento, pela Devedora, do pagamento das obrigações 
pecuniárias devidas sob a Escritura de Emissão vencidas em 13 de outubro de 2025, nos termos da cláusula 
4.15.2, inciso (iii), da Escritura de Emissão, discutir e deliberar sobre: (i) Contratação de Assessor Legal. 
Aprovar a contratação de um dos assessores legais, conforme propostas estabelecidas nos anexos do 
Material de Apoio (conforme definido abaixo), para representar os Titulares dos CRA em defesa de seus 
interesses e direitos relacionados aos créditos detidos por estes em face da Devedora, por meio da adoção 
de medidas, no âmbito administrativo, extrajudicial e/ou judicial, incluindo atividades de execução das 
garantias constituídas no âmbito da Emissão, visando à proteção e recuperação dos créditos detidos pelos 
Titulares dos CRA; (ii) Aporte de Recursos. Aprovar os procedimentos relativos ao mecanismo de aporte 
pelos Titulares dos CRA, conforme anexos ao Material de Apoio (conforme definido abaixo), em razão da 
insuficiência de recursos no Patrimônio Separado para o pagamento das Despesas da Emissão e das 
Despesas do Patrimônio Separado, conforme definidas na cláusula 14. e seguintes do Termo de Securitização 
(“Mecanismo de Aporte”); (iii) Procedimentos de Liquidação ou Dação de Créditos Remanescentes.
Aprovar a possibilidade de eventual dação em pagamento dos Créditos do Patrimônio Separado aos Titulares 
de CRA, na hipótese de não obtenção de recursos suficientes, conforme Mecânismo de Aporte, para 
liquidação integral das Despesas do Patrimônio Separado, a critério da Securitizadora e do Agente Fiduciário, 
observados os limites legais, regulatórios e da Cláusula 13 do Termo de Securitização; e (iv) Ratificação de
Atos Prévios. Ratificar todos os atos e medidas preliminares relacionadas ao evento de vencimento 
antecipado dos CRAs, em defesa dos interesses dos Titulares dos CRA, praticados pela Securitizadora e 
pelo Agente Fiduciário no âmbito da operação dos CRA. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui 
não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos 
Titulares de CRA: (i) A Assembleia instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Investidores 
dos CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação, 
conforme disposto na Cláusula 12.5 do Termo de Securitização. Ainda, as matérias constantes na Ordem do 
Dia serão deliberadas, por Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 
(um) dos votos de CRA em Circulação presentes à Assembleia Geral, seja em primeira convocação ou 
qualquer convocação subsequente, conforme disposto na Cláusula 12.9.1 do Termo de Securitização. 
(ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico 
deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 02 (dois) dias antes 
da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima 
por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na 
Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares 
de CRA deverão encaminhar, à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, para os seguintes e-mails: 
assembleias@ecoagro.agr.br, agentefiduciario@vortx.com e afn@vortx.com.br, cópia dos seguintes 
documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: 
cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além 
da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto 
na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para 
fins de apuração de votos, sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância, conforme modelo 
anexado ao Material de Apoio. (v) A Securitizadora divulgará o material de apoio com antecedência mínima 
de 5 (cinco) Dias Úteis da data de publicação deste Edital, por meio de comunicado a ser divulgado na página 
eletrônica da Securitizadora e no sistema Fundos.Net, administrado pela CVM e pela B3 (“Material de Apoio”).

São Paulo, 28 de outubro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

SINDICATO DA INDÚSTRIA DA EXTRAÇÃO DE MINERAIS NÃO METÁLICOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ΣΙΝDΙΧΑΤΟ DΑ ΙΝD∨ΣΤΡΙΑ DΑ ΕΞΤΡΑ∩℘Ο DΕ ΜΙΝΕΡΑΙΣ Ν℘Ο ΜΕΤℑΛΙΧΟΣ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ − ΣΙΝDΕΞΜΙΜ,  
ΧΝΠϑ 62.644.117/0001−65, σιτυαδο ◊ Αϖενιδα Παυλιστα, 1313, 9≡ ανδαρ, σαλα 907 Βελα ςιστα, Χαπιταλ, Σο Παυλο, φιχαm χονϖοχαδασ ασ 
εmπρεσασ ασσοχιαδασ ου νο, παρα α Ασσεmβλια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια, α σερ ρεαλιζαδα ϖιρτυαλmεντε, ατραϖσ δο απλιχατιϖο ΖΟΟΜ,  νο 
δια 06 δε νοϖεmβρο δε 2025, ◊σ 14η30 εm πριmειρα χονϖοχαο ε ◊σ 15η εm σεγυνδα χονϖοχαο, δελιβερανδο−σε εντο χοm οσ 
ασσοχιαδοσ πρεσεντεσ, α φιm δε τραταρ σοβρε: 1) Αϖαλιαο δασ Ρειϖινδιχα⌡εσ Σαλαριαισ ε ουτρασ φορmυλαδασ πελα Φεδεραο δοσ 
Τραβαληαδορεσ νασ Ινδστριασ Εξτρατιϖασ δο Εσταδο δε Σο Παυλο, βεm χοmο, σε φορ ο χασο, πορ τοδοσ οσ δεmαισ Σινδιχατοσ δε 
Τραβαληαδορεσ α ελα φιλιαδοσ; 2) Χοντριβυιο Ασσιστενχιαλ Πατροναλ; 3) Ρεαϕυστε δα mενσαλιδαδε ασσοχιατιϖα; 4) Χοντριβυιο Πατροναλ 
2026; 5) Ουτοργα δε ποδερεσ πελοσ πρεσεντεσ αο Σινδιχατο παρα α Χοmισσο δε Νεγοχια⌡εσ ε Ασσεσσορ ϑυρδιχο νασ ρεφεριδασ 
νεγοχια⌡εσ χοm ο οβϕετιϖο δε παχτυαρ α Χονϖενο Χολετιϖα χοm ϖιγνχια 2025/2026, συσχιταρ δισσδιο χολετιϖο, ε ουτρασ mεδιδασ 
θυε σε φιζερεm νεχεσσ〈ριασ παρα ταισ οβϕετιϖοσ. Σο Παυλο, 28 δε ουτυβρο δε 2025. Τανια Μαρια Σεγαλλι, Πρεσιδεντε.

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ
CNPJ Nº 76.592.807/0001-22

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº 01/2025 

Processo nº: 23.851.095-5 
Objeto: Manifestação de Interesse para convidar empresas de consultores para participar de processo de contratação 
visando à execução de SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA TÉCNICA, ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA, 
DE GERENCIAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO PARA APOIO A UNIDADE DE GESTÃO DO PROGRAMA 
VIDA NOVA – UGP/VIDA NOVA (Apoio ao Gerenciamento), a serem desenvolvidos no âmbito do Programa Estadual de 
Habitação – Estado do Paraná – Projeto Vida Nova

 Limite para recebimento das Manifestações de Interesse 18/11/2025

Consulta e Retirada da Manifestação de Interesse: Disponível para consulta no Departamento de Licitação - Fone: 
(041) 3312-5684, Rua Tenente Francisco Ferreira de Souza, nº 766, Hauer, Curitiba-PR - CEP: 81.630-010. Poderá ser 
baixado no site www.cohapar.pr.gov.br.
Legislação: A Manifestação de Interesse será processada de acordo com as disposições da das políticas do BID – Banco 
Interamericano de Desenvolvimento – GN-2350-15.

Curitiba, datado e assinado na forma digital.
Jorge Luiz Lange 
Diretor-Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto, nesta Penitenciária 
de Registro, o PREGÃO ELETRÔNICO nº 
90012/2025, processo SEI nº 006.00417480/2025-
41, referente à aquisição de FORNO INDUSTRIAL 
PARA PADARIA. A sessão será realizada no dia 
07/11/2025, às 09h00, em ambiente eletrônico, via 
sistema web do COMPRASNET (www.compras.
gov.br). O período de recebimento de propostas 
será de 28/10/2025 até 07/11/2025, às 08h59min. 
O edital, com seus anexos (Termo de Referência 
e demais documentos), estará à disposição no site 
www.pncp.gov.br.

Φοντεσ: Πορταλ � Γοογλε Αναλψτιχσ δεζ/24; Μδιασ σοχιαισ: σεγυιδορεσ ε ινσχριτοσ Εσταδο; ϑορναλ: ϖερσ⌡εσ ιmπρεσσο ε διγιταλ (πδφ), Βρασιλ ε εξτεριορ (ΒDΟ − σετ/24)

ΑΧΕΣΣΕ Ε ΧΟΝΗΕ∩Α:ΑΧ ΣΣΣΕ Ε ΧΟΝΗΕ∩Α

ΧΟΝΣΥΛΤΕ ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ: (11) 3856−2442

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑΝΑ
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ
ΧΟΜ ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

150 ΑΝΟΣ DΕ ΗΙΣΤΡΙΑ Ε
ΤΡΑDΙ∩℘Ο ΝΟ ϑΟΡΝΑΛΙΣΜΟ
ΠΑΥΤΑDΟΣ ΠΕΛΑ ΤΡΑΝΣΠΑΡ⊇ΝΧΙΑ
Ε ΧΡΕDΙΒΙΛΙDΑDΕ.

Πυβλιθυε σευσ βαλανοσ ε ατοσ σοχιετ〈ριοσ

νο Εσταδο ε γαραντα οσ mεληορεσ ρεσυλταδοσ

Φυνδαο Βυτανταν
ΧΝΠϑ 61.189.445/0001−56

Εδιταλ ν≡: 055/2025. Μοδαλιδαδε: Ατο Χονϖοχατ⌠ριο. Τιπο: Μενορ πρεο. Οβϕετο δα σελεο: 

Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα εm σερϖιοσ δε ενγενηαρια, χοm ο ιντυιτο δε εξεχυταρ 

α οβρα εστρυτυραλ δο προϕετο ΠΑ1016, Πλαντα δε ΧΠΦΙ � Φασε Ι. Dατα: 03/12/2025, Ηορα: 14η. 

Λοχαλ: Πορ ιντερmδιο δο σιστεmα ελετρνιχο δε χοντρατα⌡εσ δενοmιναδο ΣΑΠ − Αριβα Σπενδ 

Μαναγεmεντ. Ο εδιταλ εστ〈 δισπονϖελ νο σιτε: ηττπ://ωωω.φυνδαχαοβυτανταν.οργ.βρ

ΧΟΜΥΝΙΧΑ: Αβερτυρα δε Σελεο δε Φορνεχεδορεσ
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